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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

 EMENDA ___________

Modifique-se a redação dada ao § 2º do art. 1º do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ser a
seguinte:

“§ 2o.  Os dispositivos da PNS aplicam-se à Administração Direta e Indireta da União e às entidades

ou fundos direta ou indiretamente sob o seu controle, gestão ou operação.”

JUSTIFICATIVA

Os dispositivos da PNS aplicam-se à Administração Direta e Indireta da União e às entidades ou
fundos direta ou indiretamente sob o seu controle, gestão ou operação.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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